
 
 

 

 

 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO - CREF3/SC Nº 001/2018 

 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2018 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 
PREÂMBULO 

 
O Conselho Regional de Educação Física de Santa Catarina - CREF3/SC, autarquia federal 
criada pela Lei Federal n.º 9.696/1998, inscrita no CNPJ sob o número 03.678.523/0001-
80, por seu Presidente, torna público que a pregoeira Maulli da Silva Souza e Equipe de 
Apoio, designados pela Portaria n.º 008/2016/CREF3/SC, de 07 de junho de 2016, reunir-
se-ão no dia, hora e local indicados neste edital, onde farão realizar certame licitatório, na 
modalidade de Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço por Item, o qual observará os 
preceitos de direito público, em especial as disposições da Lei Federal n.º 10.520/2002, do 
Decreto Federal n.º 3.555/2000, do Decreto Federal n.º 7.892/2013 e, subsidiariamente, 
as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666/1993 e da Lei Complementar Federal 
n.º 123/2006, e respectivas alterações, além das condições e exigências estabelecidas 
neste Edital e em seus Anexos.  
 
A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio da Internet, 
mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases, 
dirigida pelo pregoeiro designado, a ser realizada de acordo com a legislação mencionada 
no preâmbulo deste Edital conforme indicado abaixo: 
 
- Início do acolhimento das propostas: Dia: 21/03/2018 29/03/2018, às 9:15; 
 
- Abertura das propostas: Dia: 03/04/2018 10/04/2018, às 09:00h; 
 
- Início da Sessão para efetuação da disputa de preços: Dia: 03/04/2018 10/04/2018, às 
09:30h. 
 
- Referência de tempo: Será observado horário de Brasília (DF). 
  
Local para a realização dos atos do presente certame: www.licitacoes-e.com.br. 
Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão transferidas, 
automaticamente, para o primeiro dia útil de expediente normal no CREF3/SC, 
subsequente aos ora fixados.  
 



 
 

 

 

 

O crédito necessário ao atendimento das despesas da presente licitação ocorrerá por 
conta de recursos do CREF3/SC, estabelecido no orçamento do Exercício 2018. 
1. DO OBJETO 
 
1.1. A licitação tem como objeto a aquisição de equipamentos e materiais de informática, 
áudio e licenças,  através de Registro de Preços, conforme discriminado no Anexo I deste 
edital.  
 
1.2. O sistema de registro de preços não obriga a aquisição das quantidades indicadas no 
Anexo I, podendo o CREF3/SC promover a aquisição de acordo com a necessidade. 
  
1.3. O licitante poderá cotar preços para fornecimento de quantidades inferiores, desde 
que atendido o mínimo de 1/3 (um terço) dos quantitativos constantes do Anexo I deste 
Edital, ressalte-se, trata-se de estimativa, pois nesse caso, o CREF3/SC não ficará 
vinculado. 
  
1.4. Nenhuma pessoa física ou jurídica, ainda que credenciada por procuração legal, 
poderá representar mais de uma Licitante.  
  
1.5. Integram este Edital os seguintes anexos:  
 
Anexo I – Termo de Referência;  
 
Anexo II – Proposta;  
 
Anexo III – Declarações 
 
Anexo IV – Minuta da Ata de Registro de Preços;  
 
Anexo V – Minuta da Autorização de Fornecimento.  
 
2. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  
 
2.1. Poderão participar desta licitação as empresas que estiverem no ramo de atividade 
pertinente ao objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 
documentação, constantes deste edital, seus anexos e legislação vigente. 
 
2.2. Não poderão participar desta licitação: 
 
2.2.1. as pessoas jurídicas que se encontrem em recuperação judicial, falência declarada, 
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação, ou em regime de consórcio de 



 
 

 

 

 

empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, e empresas estrangeiras que não 
funcionem no país;  
 
2.2.2. as pessoas jurídicas impedidas de licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios, na forma definida no art. 7º da Lei 10.520/2002, declaradas 
inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos limites determinados 
pelo inciso IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93, bem como tenham sido suspensas 
temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 anos (inciso III do art. 87 da Lei n.º 8.666/93); 
 
2.2.3. aqueles que se enquadrem no disposto no art. 9º, da Lei Federal n.º 8666/1993, ou 
em qualquer outra vedação legal vigente. 
 
3. DA VALIDADE E DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
3.1. O registro formalizado na ata a ser firmada entre o CREF3/SC e as empresas que 
apresentarem as propostas classificadas em primeiro lugar no presente certame terá 
validade de 12 (doze) meses, a partir da data de sua homologação.  
 
3.2. Durante o prazo de validade do registro de preços o CREF3/SC não ficará obrigado a 
comprar os materiais objeto deste pregão eletrônico exclusivamente pelo sistema de 
registro de preços, podendo realizar licitações e outras formas de aquisição quando julgar 
conveniente, desde que obedecida a legislação pertinente às licitações, ficando 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições.  
 
3.3. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando o CREF3/SC optar pela aquisição por meio legalmente 
permitido e o preço cotado neste for igual ou superior ao registrado.  
 
3.4. O setor do CREF3/SC responsável pela ata de registro de preços acompanhará a 
evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com 
aqueles registrados na ata. 
 
3.5. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o setor do CREF3/SC responsável pela ata de registro de preços 
convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados 
pelo mercado. 
 
3.6. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 



 
 

 

 

 

3.7. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 
 
3.8. Em hipótese de não haver êxito nas negociações de que tratam os subitens 
anteriores, o gerenciador procederá à revogação da ata, podendo promover a compra por 
outros meios legalmente admitidos.  
 
4. CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES E ENTREGA DE DOCUMENTOS 
 
4.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso, obtidas nas agências do Banco do Brasil S.A. Os 
interessados em se credenciar no aplicativo poderão obter maiores informações junto ao 
Banco do Brasil S.A. ou no sítio eletrônico www.licitacoes-e.com.br. 
 
4.2. O credenciamento do Licitante, bem como a sua manutenção, dependerá de registro 
cadastral atualizado no sistema de licitações do Banco do Brasil S.A., que também será 
requisito obrigatório para fins de habilitação. 
 
4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implicará na responsabilidade legal 
do 
Licitante ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para 
realização das operações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
4.4. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
CREF3/SC ou ao Banco do Brasil S.A., a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
4.5. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser 
utilizadas em qualquer Pregão Eletrônico, salvo, quando, devidamente justificado, forem 
canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do Branco do Brasil. 
 
4.6. As “Microempresas” e “Empresas de Pequeno Porte”, para exercerem o direito de 
preferência estabelecido na Lei Complementar nº 123/06, deverão cadastrar no sistema 
Licitações-e o tipo de segmento de empresa que representam, sob pena de não fruição do 
direito. 
 
5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  
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5.1 A participação neste Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da conexão do Licitante ao 
sistema eletrônico, pela digitação de sua senha privativa e pelo subseqüente 
encaminhamento da proposta de preços. 
 
5.1.1 Caso o Licitante opte em enviar proposta em documento anexo, deverá ser 
encaminhado sem identificação do fornecedor, timbres, ou outro meio de identificação. 
 
5.2 O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo suas propostas e seus lances como firmes e 
verdadeiros. 
 
5.3 O licitante ficará incumbido de acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão. 
 
5.4 Como requisito para a participação no pregão eletrônico o Licitante deverá manifestar, 
sob as penas da lei, em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas neste edital. 
 
5.5 No valor total devem estar inclusos todos os encargos financeiros ou previsão 
inflacionária, incluindo o montante da mão-de-obra, materiais e equipamentos 
necessários à execução dos serviços, encargos trabalhistas, sociais, previdenciários e 
fiscais, incluindo-se no preço quaisquer despesas que decorram da execução do objeto do 
certame, cabendo ao CREF3/SC pagar somente pelo objeto ora licitado. 
 
5.6 Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do ato 
convocatório. 
 
5.7 Não será levada em consideração proposta que contenha vantagem não prevista neste 
edital, inclusive aquela caracterizada por valor baseado nas ofertas dos demais licitantes. 
 
5.8 É facultado à Administração, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta, 
nos termos do artigo 43, § 3º da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 As propostas terão validade de 12 (doze) meses, contados da data da abertura da 
sessão pública estabelecida no Preâmbulo deste edital. 
 
6. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS  



 
 

 

 

 

 
6.1. Os preços deverão ser cotados em reais e serão irreajustáveis.  
 
6.2. Serão desclassificadas as cotações que ofereçam preços ou vantagens baseadas nas 
ofertas dos demais licitantes.  
 
6.3. Não se admitirá proposta que apresente preços simbólicos, irrisórios, de valor zero, 
ou taxas negativas incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que este Pregão não tenha estabelecido limites 
mínimos. 
 
7. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA FORMULAÇÃO DOS LANCES.  
  
7.1 A partir da data e horário previstos no edital terá início a sessão pública do Pregão 
Eletrônico. 
 
7.2 O certame será conduzido pelo Pregoeiro ao qual caberá a abertura e o exame das 
propostas iniciais de preços, apresentadas por meio eletrônico, desclassificando aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 
 
7.3 Após a análise das propostas, o pregoeiro divulgará, por meio do sistema 
eletrônico, aquelas aceitas, convidando os licitantes a apresentarem lances. 
 
7.4 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, sendo aceitos somente aqueles 
cujos valores forem inferiores ao do último registrado no sistema. 
 
7.5  Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
7.6 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, não sendo identificado o autor do lance. 
 
7.7 Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo 
valor seja manifestamente inexequível. 
 
7.8 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito do julgamento 
serão de exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de 
pleitear qualquer alteração. 
 
7.9 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para o 



 
 

 

 

 

recebimento dos lances, retomando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no 
certame, sem prejuízo dos atos já realizados. 
 
7.10 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos 
participantes, no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br, em campo apropriado 
para troca de mensagens entre pregoeiro e licitantes. 
 
7.11 A etapa inicial de lances da sessão pública será encerrada por decisão do pregoeiro 
mediante aviso de fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, após 
o que transcorrerá período de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo 
sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
 
7.12 Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro identificará a proposta classificada em 
primeiro lugar e, ato contínuo, irá verificar se existem Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte participantes do Pregão e cujos preços ofertados estejam superiores em 
até 5% (cinco por cento) em relação aos preços classificados em primeiro lugar, para 
efeito de aplicação do benefício a que alude a Lei Complementar nº 123/06. 

 
7.12.1 Na hipótese de existir Microempresa e Empresa de Pequeno Porte na situação 
referida no item nº “7.12”, será a mesma convocada para apresentar nova proposta no 
prazo máximo de cinco minutos por item e/ou lote. Caso a proposta seja inferior a melhor 
classificada, passará à condição de primeira colocada do certame. 
 
7.12.2 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas, Empresas 
de Pequeno Porte, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
7.12.3 Não ocorrendo interesse da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte na 
forma do subitem nº “7.12.1”, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do item nº “7.12” deste edital, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direto. 
 
7.12.4 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos no referido item nº “7.12”, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame. 
 
7.12.5 O disposto no item nº “7.12” somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 
não tiver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 
 



 
 

 

 

 

7.12.6 Após a realização do procedimento estabelecido no item nº “7.12”, o Pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço 
em relação ao estimado para a contratação e poderá deixar de proceder à adjudicação, 
caso o licitante declarado vencedor não concorde em adequar seu preço àquele 
estabelecido pela Administração. 
 
7.13 Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao Licitante que tenha 
apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido preço melhor, observado o 
critério de julgamento e o valor estimado para a contratação. 
 
7.13.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 
7.14 O Pregoeiro anunciará o Licitante vencedor, imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão 
pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 
 
8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
8.1 A desistência em apresentar lance implicará na exclusão do Licitante da etapa e na 
manutenção do último preço apresentado pelo Licitante, para efeito de ordenação das 
propostas. 
 
8.2 Caso não se realizem lances, será verificada a compatibilidade dos preços 
propostos com aqueles praticados no mercado. 
 
8.3 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o pregoeiro 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito. 
 
8.4 Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de MENOR 
PREÇO POR ITEM, observadas as especificações técnicas definidas no edital e os preços 
deverão ser expressos em reais, com no máximo de 02 (duas) casas decimais após a 
vírgula. 
 
8.5  O preço proposto deverá contemplar todos os encargos (obrigações sociais, 
impostos, taxas, etc.) e despesas necessárias à entrega do objeto da licitação. 
 
8.6 Se a oferta não for aceitável ou se o Licitante não atender às exigências editalícias, 
o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração 



 
 

 

 

 

de uma proposta que atenda às exigências fixadas pelo edital, sendo o respectivo Licitante 
declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 
 
8.7 A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 
informações relativas à sessão pública do Pregão constarão de ata divulgada no sistema 
eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade prevista na legislação 
pertinente. 
 
8.8 O Licitante detentor da melhor oferta deverá encaminhar, em no máximo 120 
(cento e vinte) minutos após o término da etapa de lances, nova planilha de custos 
contendo os respectivos valores readequados ao valor do lance de menor preço, 
conforme modelo constante no ANEXO II, através do e-mail: coordenacao@crefsc.org.br. 
Esta obrigação também valerá para os demais licitantes, caso ocorra a situação descrita no 
subitem nº “8.7”. 
 
8.9 O posterior encaminhamento do original da proposta ao pregoeiro deverá ser no 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da data da realização do Pregão para o 
seguinte endereço: 
 
Conselho Regional de Educação Física do Estado de Santa Catarina – CREF3/SC 
Coordenação Administrativa e Financeira 
Rua Afonso Pena, 625 – Estreito - Florianópolis/SC - CEP: 88.070-650. 
 
 
9. HABILITAÇÃO DOS LICITANTES 
 
9.1. Encerrada a etapa de lances, o licitante detentor da melhor proposta (menor preço) 
deverá transmitir, em no máximo 90 (noventa) minutos, a documentação abaixo, através 
do e-mail: coordenacao@crefsc.org.br, devendo o licitante encaminhar posteriormente os 
documentos originais ou cópias autenticadas, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 
contados da data da realização do Pregão, para o seguinte endereço: 
 
Conselho Regional de Educação Física do Estado de Santa Catarina – CREF3/SC 
Coordenação Administrativa e Financeira 
Rua Afonso Pena, 625 – Estreito - Florianópolis/SC - CEP: 88.070-650. 
 
9.1.1. Habilitação jurídica; 
 
9.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista; 
 
9.1.3. Qualificação econômica e financeira; 

mailto:coordenacao@crefsc.org.br


 
 

 

 

 

 
9.1.4. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 
 
9.2. A habilitação jurídica será comprovada mediante a apresentação da seguinte 
documentação: 
 
9.2.1. prova de registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
9.2.2. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, no 
caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, no qual deverá estar contemplado, entre 
os objetivos sociais, a execução de atividades da mesma natureza ou compatíveis com o 
objeto da licitação; 
 
9.2.3. inscrição do ato constitutivo no órgão competente acompanhada, no caso de 
sociedades civis, de prova da diretoria em exercício; 
 
9.2.4. decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País; e 
 
9.2.5. sendo a habilitação jurídica apresentada no credenciamento, não necessita a 
apresentação na habilitação. 
 
9.3. A regularidade fiscal e trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 
 
9.3.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
9.3.2. prova de regularidade para com a Fazenda Federal mediante Certidão conjunta 
quanto a débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União expedida pela 
Secretaria da Receita Federal e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, nos termos 
do art. 1.º do Decreto Federal 6.106/2007; 
 
9.3.3. prova de regularidade perante as Fazendas Estadual e Municipal, mediante 
certidões expedidas pelos órgãos competentes, quando for o caso, e que estejam dentro 
do prazo de validade expresso na própria certidão, composta de: 
 
9.3.3.1. certidão negativa expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado, conforme o 
domicílio ou sede da licitante, admitida a certidão positiva com efeito de negativa ou 
outra equivalente na forma da lei; e 
 



 
 

 

 

 

9.3.3.2. certidão negativa expedida pela Fazenda Municipal, conforme o domicílio ou sede 
da licitante, admitida a certidão positiva com efeito de negativa ou outra equivalente na 
forma da lei. 
 
9.3.4. prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS, mediante a apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS. 
 
9.3.5. comprovação de que a empresa detém situação regular perante o INSS, na forma 
exigida no § 3.º do art. 195 da Constituição Federal, com a apresentação da CND - 
Certidão Negativa de Débitos. 
 
9.3.6. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 452, de 1º de maio de 1943, alterada 
pela LEI Nº 12.440, de 7 de julho de 2011, publicada no DOU de 08/07/2011. 
 
9.4. A qualificação econômico-financeira será comprovada mediante apresentação de 
certidão negativa de falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
 
9.5. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal será 
demonstrado pela assinatura e entrega da declaração constante do anexo III. 
 
9.6. As disposições gerais sobre habilitação são as seguintes: 
 
9.6.1. A regularização a que se refere o subitem 9.7.2 poderá ser feita junto à pregoeira. 
 
9.6.2. Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor do certame nos portais 
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova. 
 
9.6.3. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta, ou contrariar 
qualquer dispositivo deste edital e seus anexos, poderá a pregoeira considerar o 
proponente inabilitado. 
 
9.6.4. Os documentos deverão ter validade expressa ou estabelecida em lei, admitidos 
como válidos, no caso de omissão, os emitidos a menos de noventa dias. 
 
9.6.5. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 
substituição aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 
 



 
 

 

 

 

9.6.6. Os documentos apresentados com a validade expirada, sendo insanável a falta, 
acarretarão a inabilitação do proponente. 
 
9.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte conforme estabelecida no artigo 43 
caput e parágrafos 1º e 2º da Lei Complementar n.º 123/2006, regulamentados pelo art. 
4º do Decreto 8.538/15, para efeito de comprovação de regularidade fiscal, poderão 
apresentar os documentos com restrição. 
  
9.7.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 
o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 
da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa. 
 
9.7.2. A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
10. DA HOMOLOGAÇÃO E DO FORNECIMENTO 
 
10.1. Concluído o julgamento, com a adjudicação do objeto da licitação ao vencedor, o 
processo será remetido à autoridade superior para a homologação do resultado. 
 
10.2. O fornecimento ocorrerá a partir do recebimento da Autorização de Fornecimento 
expedida pelo CREF3/SC. 
 
10.3. Os materiais deverão ser entregues no CREF3/SC, sito à Rua Afonso Pena, n.º 625, 
Estreito, Florianópolis/SC, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar do recebimento da 
Autorização de Fornecimento, no horário das 9h às 16 horas. 
 
10.4. Nenhum material poderá ser entregue com garantia inferior a 12 meses. 
 
10.5. A remessa dos materiais deverá ser acompanhada da respectiva nota fiscal, onde 
deverá constar nome do material, marca, quantidade fornecida, valor unitário e valor 
total. As informações deverão estar dispostas lado a lado, de modo a viabilizar a 
conferência. 
 
10.6. Sempre que houver impossibilidade de atendimento com a marca do material 
proposto, caberá a empresa fornecedora comunicar o fato imediatamente ao Setor 



 
 

 

 

 

Administrativo Financeiro do CREF3/SC, por correio ou pelo e-mail 
coordenacao@crefsc.org.br, regularmente protocolado no CREF3/SC, e oferecer marcas 
alternativas, ficando a critério do CREF3/SC aceitar ou não a substituição.  
 
10.7. Caso a empresa verifique a impossibilidade de cumprir o prazo de entrega 
estabelecido, antes que o seu prazo se esgote deverá encaminhar ao Setor Administrativo 
Financeiro do CREF3/SC, por escrito, regularmente protocolada no CREF3/SC, solicitação 
de prorrogação de prazo de entrega, da qual deverá constar o motivo do não 
cumprimento do prazo, devidamente comprovado, e o novo prazo previsto para entrega. 
 
10.7.1. A comprovação de que trata o item anterior deverá ser promovida não apenas 
pela alegação da empresa contratada, mas por meio de documento que relate e justifique 
a ocorrência que ensejará o descumprimento de prazo, tais como carta do 
fabricante/fornecedor, laudo técnico de terceiros, Boletim de Ocorrência de Sinistro, ou 
outro equivalente. 
 
10.8. A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pelo CREF3/SC na forma da lei, 
informando-se à empresa da decisão proferida. 
 
10.9. Em caso de denegação da prorrogação do prazo de entrega, e caso não cumpra o 
prazo inicial, a empresa vencedora ficará sujeita às penalidades previstas para atraso na 
entrega. 
 
11. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
11.1. Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei n.º 8.666/93, mediante recibo, o 
objeto da presente licitação será recebido: 
 
11.1.1.  Provisoriamente, imediatamente após efetuada a entrega, para efeito de 
posterior verificação da conformidade com as especificações; 
 
11.1.2. Definitivamente, em até 05 (cinco) dias úteis do recebimento provisório. 
 
11.2. Após a entrega da Autorização de Fornecimento, será designado um servidor com 
autoridade para exercer toda e qualquer ação de orientação geral, acompanhamento e 
fiscalização da execução contratual. 
 
11.3. O material entregue em desacordo com o especificado neste instrumento 
convocatório e na proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou totalmente, 
conforme o caso, obrigando-se a contratada a substituí-los no prazo máximo de 03 (três) 
dias úteis, sob pena de ser considerado em atraso quanto ao prazo de entrega. 



 
 

 

 

 

 
11.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 
solidez e segurança dos equipamentos, nem ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei e pelo contrato. 
 
12. INSTRUÇÕES E NORMAS PARA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E INTERPOSIÇÃO DE 
RECURSOS 
 
12.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do pregão. 
 
12.1.1. A apresentação de impugnação contra o presente edital será protocolada no 
CREF3/SC e dirigida à Pregoeira, que fará a análise e julgamento.   
 
12.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 
 
12.2. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 
edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele 
estabelecidas. 
 
12.3. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias 
para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos. 
 
12.4. O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo. 
 
12.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
12.6. O recurso contra decisão da Pregoeira será submetido à apreciação do Presidente do 
CREF3/SC, que proferirá decisão definitiva antes da homologação do procedimento. 
 
12.7. Os autos permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local 
indicado no item anterior. 
 



 
 

 

 

 

12.8.  As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão 
disponibilizadas no sistema eletrônico para os interessados por meio da opção mensagens 
e/ou documentos.  
 
13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
13.1. Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente nacional, até 30 dias após o 
recebimento definitivo, através de boleto bancário encaminhado ao CREF3/SC, 
juntamente com apresentação das notas fiscais devidamente atestadas pelo servidor que 
recebeu os materiais. 
 
13.2. A Nota Fiscal emitida pela CONTRATADA estará sujeita as retenções dos impostos 
federais constantes da Instrução Normativa da SRF nº. 480 de 15 de dezembro de 2004, 
além do mais que estiver disposto na legislação tributária vigente. 
 
13.3. A retenção dos tributos não será efetuada caso o licitante apresente, junto com sua 
Nota Fiscal, a comprovação de que é optante do Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES. 
 
13.4. As despesas decorrentes da presente licitação terão o valor total estimado conforme 
média estabelecida no termo de referência, anexo I.   
 
13.4.1. O crédito necessário ao atendimento das despesas da presente licitação ocorrerá à 
conta dos recursos específicos: 6.2.2.1.01.02.009 EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, 
6.2.2.1.01.02.010 SISTEMAS DE INFORMÁTICA e 6.2.2.1.01.02.005 MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS, constante no orçamento do Exercício 2018. 
 
13.5. A licitante vencedora ficará obrigada a aceitar os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, por conveniência do CREF3/SC, respeitando-se os limites previstos 

em Lei. 

 
14. REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 
 
14.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 
nas hipóteses, devidamente comprovadas, previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da 
Lei n.º 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.  
 
14.2. Mesmo que comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II 
do art. 65 da Lei n.º 8.666/93, o CREF3/SC, se julgar conveniente, poderá optar por 
cancelar a Ata. 



 
 

 

 

 

  
14.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, nas mesmas condições 
do registro, e definido o novo preço máximo a ser pago pelo CREF3/SC, o proponente 
registrado será por ela convocado para a devida alteração do valor registrado em Ata. 
 
15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
15.1. Entregar os materiais em prazo não superior ao máximo estipulado na proposta. 
Caso a entrega não seja feito dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa 
estabelecida neste edital. 
 
15.2. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, 
impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referidas 
aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum 
vínculo empregatício com o CREF3/SC. 
 
15.3. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao CREF3/SC ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
 
15.4. A CONTRATADA não será responsável: 
 
15.4.1. Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior, 
devidamente comprovado e demonstrado junto ao CREF3/SC; 
 
15.4.2. Por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não previstos no edital e 
no contrato. 
 
15.5.  O CREF3/SC não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade 
da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer 
outros. 
 
16. OBRIGAÇÕES DO CREF3/SC 
 
16.1. O CREF3/SC, após encaminhada a Autorização de Fornecimento, compromete-se a: 
 
16.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações 
contratuais; 
 
16.1.2. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado para tal, salvo exceções 
legais; 



 
 

 

 

 

 
16.1.3. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas 
as obrigações contratuais. 
 
17. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
17.1. A presente ata de registro de preços poderá ser cancelada de pleno direito: 
 
17.1.1. Pelo CREF3/SC, quando: 
 
17.1.2. a(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações dela constantes; 
 
17.1.3. a(s) detentora(s) não retira(em) a Autorização de Fornecimento no prazo 
estabelecido e a unidade requisitante não aceitar sua(s) justificativa(s); 
 
17.1.4. a(s) detentora(s) der(em) causa a rescisão administrativa de contrato decorrente 
deste instrumento de registro de preços, nas hipóteses previstas no art. 78, inciso I a XII, 
ou XVII, da Lei Federal n.º 8.666/93, com as respectivas alterações posteriores; 
 
17.1.5. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente 
deste instrumento de registro; 
 
17.1.6. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
 
17.1.7. por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração; 
 
17.1.8. quando ocorrer fato previsto em norma como sendo bastante para tal medida. 
 
17.2. Pela(s) detentora(s), quando, mediante solicitação por escrito, comprovar(em) estar 
impossibilitada(s) de cumprir as exigências nela contidas ou quando ocorrer alguma das 
hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV e XVI, da Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo 
das exceções legais. 
 
17.2.1. A solicitação da(s) detentora(s) para cancelamento dos preços registrados deverá 
ser dirigida ao CREF3/SC, facultada a ele a aplicação das penalidades previstas, caso não 
aceitas as razões do pedido. 
 
17.3. Ocorrendo o cancelamento do registro de preços pelo CREF3/SC, a empresa 
detentora será comunicada por correspondência com aviso de recebimento, devendo este 
ser anexado ao processo que tiver dado origem ao registro de preços. 



 
 

 

 

 

 
17.3.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da(s) detentora(s), a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, por 1 (uma) vez, considerando-se 
cancelado o preço registrado a partir da publicação. 
 
17.4. Fica estabelecido que as detentoras da ata devam comunicar imediatamente ao 
CREF3/SC qualquer alteração ocorrida no endereço, telefone, conta bancária e outras 
necessárias para recebimento de correspondência e outros documentos, reputando-se de 
inteira responsabilidade das detentoras da ata os atos praticados pelo CREF3/SC levando 
em considerações os dados desatualizados por responsabilidade delas.  
 
18. SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
 
18.1. No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do compromisso 
assumido com o CREF3/SC, as Sanções Administrativas aplicadas ao contratado serão: 
 
18.1.1. Advertência; 
 
18.1.2. Multa, na forma definida por este edital, que prevalece sobre qualquer outra 
previsão, inclusive contratual, se divergente dos valores aqui fixados; 
 
18.1.3. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com 
a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
 
18.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
na forma do item 18.7. 
 
18.2. O atraso injustificado no prazo de entrega implicará a aplicação de multa 
correspondente a 1% (um por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor total da 
Autorização de Fornecimento correspondente, até o limite de 30% (trinta por cento) do 
respectivo valor total. 
 
18.2.1. Nesta hipótese, o atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias 
caracterizará o descumprimento total da obrigação, punível, dentre outras, com as 
sanções previstas nos subitens 18.1.3 e 18.1.4, desse edital, e com a rescisão contratual, 
podendo a Administração, neste caso, convidar as demais licitantes, pela ordem de 
classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora. 
 
18.3. As multas a que se referem os itens anteriores serão descontadas dos pagamentos 
devidos pelo CREF3/SC ou cobradas diretamente da empresa, amigável ou judicialmente, 



 
 

 

 

 

na forma da lei, e poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções 
previstas neste edital. 
 
18.4. Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação, nos 
casos e condições especificados no § 1º, do art. 57, da lei 8.666/93. 
 
18.5. No caso a que se refere ao item 18.4, o contratado deve proceder de acordo com o 
previsto nos itens 10.7 e 10.7.1. 
 
18.6. Caso não haja prejuízo para o CREF3/SC, as penalidades impostas poderão ser 
transformadas em outras de menor sanção, a critério exclusivo do CREF3/SC. 
 
18.7. O licitante que causar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da 
ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de 
até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
18.8. A licitante vencedora que se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro 
de Preços ou Contrato/receber a Autorização de Fornecimento, dentro do prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o 
descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) 
sobre o valor do Contrato/Nota de Empenho, podendo a Administração convidar as 
demais licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas 
condições da vencedora. 
 
18.9. Ainda que omisso o presente Edital, serão aplicáveis outras penalidades, desde que 
previstas em lei. 
 
19 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
19.1. Esta licitação poderá ser revogada total ou parcialmente, sem que caiba indenização 
aos licitantes em consequência do ato, nos termos do art. 49 da Lei n.º 8.666/93. 
 
19.2. Ao contratado poderá ser acrescido ou diminuído o objeto do fornecimento dentro 
dos limites estabelecidos na Lei n.º 8.666/93. 
 
19.3. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste 
último. 
 



 
 

 

 

 

19.5. Os documentos exigidos no presente Edital poderão ser apresentados em original 
ou em cópia – desde que autenticada por tabelião de notas ou por publicação na 
imprensa oficial, com exceção dos documentos retirados por meio eletrônico, que serão 
validados mediante a verificação on-line, quando da abertura dos invólucros. 
 
19.6. Não será aceita, em hipótese alguma, encaminhamento de proposta após a data e 
hora aprazada para a abertura desta licitação, devendo os envelopes ser entregues 
somente na Recepção do CREF3/SC. 
 
19.7. Quaisquer outros elementos necessários ao perfeito entendimento deste edital 
poderão ser obtidos junto a Pregoeira, pessoalmente, por telefone (48) 3027-6304, ou 
através do e-mail coordenacao@crefsc.org.br, das 09h às 16 horas, no endereço já 
especificado neste Edital. 
 
19.8. Quando algum ato houver de ser praticado fora do endereço descrito no preâmbulo 
deste edital, o CREF3/SC fará menção expressa a respeito. 
 

Florianópolis/SC, 20 de março de 2018. 
 
 

Irineu Wolney Furtado 

Presidente do CREF3/SC 

CREF 003767-G/SC 



 
 

 

 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DO OBJETO  
 
1.1 A licitação tem como objeto aquisição de equipamentos e materiais de informática, 

áudio e licenças, através de Registro de Preços. 
 

2. DA JUSTIFICATIVA.  
 
2.1. A aquisição de produtos de informática e áudio (máquinas, equipamentos e 
acessórios) justifica-se pela necessidade de atualização e uniformização do parque de 
Tecnologia da Informação do CREF3/SC. O material existente atualmente não supre, na 
integralidade, as necessidades dos departamentos do Conselho, sendo necessária a 
atualização e padronização com as máquinas atualizadas existentes.  
 
3. DAS DECRIÇÕES DOS PRODUTOS / CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
3.1. Orçamento estimativo: o orçamento médio dos matérias e equipamentos foi 
determinado através da pesquisa pela internet em sites de compra e orçamentos de 
fornecedores, que resultou na média, conforme itens abaixo descritos. 
 

 OBJETO DESCRIÇÃO QUANTIDADE MÉDIA 
UNITÁRIA 

MÉDIA 
TOTAL 

1. CPU Processador: Core i7-6700, Cache 8MB, 3.4 
GHz- / Memória: 8GB 1600Mhz DDR3 - HD: 
1TB,- Gabinete torre 4 baias - Fonte: 400W; - 
DVD-RW - Sistema ope racional: Windows 10 
Professional OEM Processador: Core i7-6700 
(ou modelo compatível em ficha técnica e 
desempenho)1, Cache 8MB, 3.4 GHz- / 
Memória: 8GB 1600Mhz DDR3 - HD: 1TB,- 
Gabinete torre 4 baias - Fonte: 400W; - DVD-
RW - Sistema operacional: Windows 10 
Professional OEM 

22 2.705,58 59.522,69 
 

2. Mouse Mouse óptico, interface USB, mínimo de 2 
botões e scroll, com resolução mínima de 
1200dpi. 

15 27,17 
 

407,50 
 

3. Antivírus Kaspersky Endpoint Security for Business 
 Select Brazilian Edition 25-49 Node 
Governamental License (2 anos) 

10  
45 

292,98 
 

13.184,10 
 

4. Licença Microsoft R18-04290  WinSvrCAL 2012 OLP NL Gov 
DvcCAL  R18-05158-BR WinSvrCAL 2016 OLP 
NL Gov DvcCAL 

 
10 
12 

150,18 
 

1.802,16 
 

5. Licença Microsoft 6VC-02077 WinRmtDsktpSrvcsCAL 2012 OLP 
NL GovUsrCAL 6VC-03260-BR 
WinRmtDsktpSrvcsCAL 2016 OLP NL Gov 
UsrCAL 

2 525,15 
 

1.050,30 
 

6. Teclado Teclado, interface USB, padrão ABNT2, com 
no mínimo 105 Teclas padrão, sendo 
obrigatório “Ç”  

15 
39,66 

 
594,95 

 



 
 

 

 

 

7. Monitor Tamanho da Tela 19.5 polegadas / Tipo de 
Tela: LED / Tela Plana – Widescreen / 
Resolução Máxima 1600 x 900 Pixels 

15 
642,50 

 
9.637,55 

 

8. Fonte de 
alimentação 

ATX Desktop 400w real / Especificações: 
Potência: 400W reais; Padrão: ATX12V v2.3;  
Eficiência Tipica: 81%;  Refrigeração: Fan de 
120mm ; Ultra silencioso; Voltagem: Bivolt;  
Chave Seletora; Entrada: 115~2 30VAC; 
Dimensões: 150mm(L) x 86mm(A) x 
140mm(C);  Cabeamento com capa de 
NylonVoltagens/Corrente:+12V1 / 17A ; +12V2 
/14A +5V / 15ª;  +3,3 / 16A;  -12V / 0,3ª;  
+5VSB / 2ª Conectores: Conector ATX 20+4 
pin: 1; Conector EPS 4+4 pin: 1; Conector PCI-E 
6pin: 1; Conector 4 Pin periféricos: 3;  
Conector SATA Power : 4;  Conector Floppy: 1 
Proteções: Over-Voltage Protection (OVP); 
Under-Voltage Protection (UVP); Short- Cicuit 
Protection (SCP); Over-Power Protection (OPP) 

10 

231,60 
 

2.315,97 
 

9. Estabilizador Potência Mínima 300va. / Bivolt Automático. 
Tensão de entrada: 115/220v Tensão de saída 
110v. Tomadas de saída padrão NBR14136 
quantidade 5(cinco). Obrigatoriamente deverá 
atender a Norma Brasileira para 
estabilizadores de tensão: NBR 14373:2006 
Gabinete em plástico Antichama. Leds 
coloridos no painel frontal indicando as 
condições de funcionamento da rede elétrica. 
Fusível Rearmável. 4 anos de Garantia  

22 

210,42 
 

4.629,24 
 

10. Microfone de 
mesa 

Base com Botão Liga / Desliga Com Luz 
Indicadora / Haste Flexível Direcional / Cabeça 
Com Eletreto e Espuma Anti Puff / Distancia 
Receptora: 20 a 80 cm / Conexão P2 

2 

391,49 
 

782,99 
 

11. Leitor de código 
de barras 

Fonte de luz: 620 nm LED vermelho / 
Simbologia: Code 128, UCC/EAN128, AIM128, 
EAN-8, EAN-13, ISS, ISBN, UPC-E, UPC-A, 
Interleved 2 of 5, ITF-14, Deutsche 14, 
Deusche12, Matrix 2 of 5, Industrial 25, Code 
39, Codabar, Code 93, Code 11, MSI-Plessey, 
GS1-RSS14, GS1-RSSLimited, GS1-RSSExpand, 
etc 
/ Precisão: ≥ 5 mil / Ângulo de leitura: Pitch: ± 
55°@ 0° Roll and 0° Skew / Roll: ± 25°@ 0° 
Pitch and 0° Skew / Skew: ± 75°@ 0° Roll and 
0° Pitch / Contraste mínimo: 30% / Interface: 
USB / Indicador de leitura: Beep e LED 
indicador / Corrente: Operação: 100 mA / 
Stand-by: 20 mA / Selagem: IP42 / 
Certificações: FCC Part15 Class B, CE EMC 
Class B, EN/IEC60825 Class II / Dimensões 
(Altura x Largura x Profundidade): 71 x 95 x 
156 mm / Garantia: 36 meses 

2 

 
 
 
 

327,31 
 

654,62 
 

12. Microfone de 
mão sem fio 

duplo 

Sistema de transmissão UHF com frequência 
pré-definida / Sistema True diversity de 
recepção de sinal / Conectores de saída XLR e 
1/4" / Alimentação do transmissor: PILHA / 
Alimentação do receptor: 100~240 / AC (fonte 
chaveada) 

4 

 
596,46 

 
 

2.385,84 
 

13. Microfone sem fio 
auricular duplo 

Características Alcance de frequência: VH190-
270MHz / Alcance dinâmico: 90dB / Resposta 
de frequência: 60Hz~15KHz / Estabilidade: 

4 
744,98 

 
2.979,92 

 



 
 

 

 

 

±0.005 / Duplo silenciador: Controle de tom e 
bloqueio de ruído / Alcance de operação: 15 a 
30 metros. 

14. Switch 8 portas / Tecnologia de transmissão Gigabit 
Ethernet 1000Mbps /100Mbps / Auto 
MDI/MDIX Crossover / Auto Negociação / Plug 
and Play / Bivolt / Compatibilidade com 
qualquer sistema operacional 
 

3 

                      
72,46  

 
                    217,37  

 

15. Pacote Office Home & Business 2016 FPP 10 

12 

          723,00  

 

8.676,00 

 

16. Gravador de Voz 
Digital 

Tempo de gravação - Memória integrada com 
um tempo máximo de gravação de 1043 horas 
no modo LP (MP3 - 8 kbps) - Seleção de Cena - 

Corte de ruído inteligente - Marca de faixa - 
Visor LCD - Gravação avançada - Suporte de 

vários idiomas - Memória incorporada: 4 GB - 
Ligação a PC: Sim - Microfone incorporado: 

Mono - Formato de gravação: mp3 - Formato 
de reprodução: mp3 - Tipo de bateria: AAA x2 
- Número máximo de ficheiros: 495 - Número 
máximo de ficheiros numa pasta: 99 - Tipo de 
bateria (fornecido): Pilha seca (alcalina, AAA) 

Gravação: - Filtro de corte: Sim - 
Adicionar/substituir gravação: Sim - Gravação 
operada por voz: Sim - Monitor de gravação: 
Sim - Tempo máx. gravação mp3 a 192 kbps: 

43 horas e 25 min. - Dur. bateria para gra. 
mp3 a 192 kbps: 21 horas - Resposta 

frequência mp3 a 192 kbps: 75 - 15000 Hz. 
Reprodução e Edição: - Digital Pitch Control 

(controlo da velocidade): Sim - Corte de ruído: 
Sim - Pesquisa fácil: Sim - Reprodução de 

alarme: Sim - Apagar: Sim - Proteger: Sim - 
Dividir: Sim - Mover ficheiros: Sim. Interface: - 

Terminais de saída e entrada: Tomada para 
auscultadores, entrada para microfone, porta 

USB 

1                     

264,63  

 

264,63 

17. Câmera 
Fotográfica 
Profissional 

 

Especificações: Câmera DSLR de lentes 
intercambiáveis. Foco automático de alta 

densidade com 61 pontos de focagem. 
Formato da Imagem aproximadamente 36 

mm x 24 mm (Full Frame de 35 mm). Sensor 
CMOS de alta sensibilidade e de alta 

resolução. Total de Pixels: Pixels efetivos 
aproximadamente 22.3 megapixels. Limpeza 

automática do sensor. Formatos Full HD 
1080/30p e 720/60p. Dois Slots para cartão de 

memória SD e CF. Processadores duplos de 
imagem DIGIC 5+. Monitor LCD de 3.2 

polegadas Touchscrren, com 1.04 milhões de 
pontos. Visor ótico tipo Pentaprisma de Nível 
Ocular, com 100% de cobertura. Objetiva com 

encaixe EF. Velocidades de no mínimo 
1/8000s a 30s. ISO de 100 a 25.600, em passos 

1 

                 
9.910,75  

 9.910,75 



 
 

 

 

 

de 1/3 de ponto (expansível até 102.400). 
Modos de exposição em auto, manual, 
programa, prioridade de abertura e de 

velocidade, bulb. Alimentação bateria LP-E6. 
Captura de vídeo HD 1920 x 1080. Deverão 

estar inclusos: Corpo da câmera; moldura do 
visor ótico; bateria LP-E6; carregador da 

bateria LC-E6; alça larga de pescoço; Cabo AV 
estéreo; Cabo para USB; Ocular Eg; cabo 

protetor; Disco EOS de solução digital; Manual 
de instruções do software e câmera. Modelo 

de Referência: Canon DSLR EOS-5D Mark III ou 
similar. 

18. Plastificadora Plastificação de crachás até o tamanho A3; 
Pode-se utilizar o Polaseal com espessura 

0,5/0,7mm; Velocidade: 270mm/min; Tempo 
de Aquecimento: 5 a 10 minutos; Possui Luz 

indicadora quando atinge a temperatura ideal; 
Plastifica frente e verso ao mesmo tempo. 

1 

                    

328,82  

 328,82 

19. Editor de Imagem Pacote AdobeCreativeCloud – Todos 
aplicativos. Governamental.  

4 2928,00 11.712,00 

20. Sistema wi-fi 
Profissional 

 

Equipamento access point de conexão 
combinando wifi com desempenho carrier-

class. Escalabilidade ilimitada e controlador de 
gerenciamento virtual com uap-lr. 802.11n 
mimo300 + mbps velocidade. Faixa de 600 

pés. Indoor ultra-long range 300mbps 802.11n 
wi-fi ap introducing powerap n Uminterior 
ultra-longo alcance ponto de acesso wifi 

802.11n capaz de conectar até 300 metros de 
distância em velocidades de 300 + mbps. Com 

aplicativo cliente / servidor virtual que não 
requer custo de utilização. Software para 

instalação, Configuração e gerenciamento de 
todos os wirelles access points de forma 

unificada. 
 

3 

332,80 998,40 

Nota: 1. Atualmente todos os computadores do CREF3/SC possuem o modelo de processador Core i7, devido principalmente às 
melhores práticas no uso dos softwares de rede. Por esse fato, torna-se indispensável que, caso seja oferecido outro modelo, este seja 
compatível tecnicamente e em desempenho (performance). 



 
 

 

 

 

ANEXO II 

Ao  

CREF3/SC - Conselho Regional de Educação Física de Santa Catarina. 

Ref.: Pregão Eletrônico Nº ../2018. 

Dados Cadastrais da Empresa: 

Razão social:...................................................CNPJ: ................................................. 

Endereço: ...................................................... CEP: ................................................. 

Fone: ..................................Fax: ......................... e-mail: ........................................ 

Nome do Banco: ................................... Agência nº: ......................................... 

Nome da Agência: .............................. Conta Corrente Nº: ......................... 

Valor global da proposta: R$.....................(..............................). 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: .................................... 

Declaramos para os devidos fins, que consideramos, na formulação dos custos da proposta de 
preços, a entrega dos materiais no CREF3/SC, todas as despesas diretas e indiretas, inclusive os 
tributos, taxas, custos com embalagens, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, frete, 
seguro e quaisquer outros custos e despesas que incidam sobre o objeto licitado até a entrega 
definitiva. 

Dados do Representante Legal para fins de apresentação da proposta e assinatura da Ata de 
Registro de Preços: 

Nome:........................................, Nº do CPF:...................................., Nº do RG: ....................., Estado 
civil: ........................................, Cargo/Função:........................................, Telefone:.................., e-
mail:................................................ 

______________ , ___ de _____________ de 2018. 
 
(nome completo e cargo do representante legal da empresa) 
 



 
 

 

 

 

ANEXO III 
DECLARAÇÃO 
 
(NOME DO LICITANTE/EMPRESA), CNPJ OU CPF Nº, sediada (ENDEREÇO), declara expressamente 
sob as penas da Lei, que: 
 

• Que não foi declarada inidônea para licitar com a administração pública, nos termos do 

inciso IV, Art. 87, da Lei 8666/93 e suas alterações, e que até a presente data inexistem 

fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório; 

 

• Que não está cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela presente 

autarquia, nas hipóteses previstas no art. 88 da Lei 8666/93; 

 

• Que não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços 

prestados, quer por outros motivos igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) 

anos; 

 

• Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9 da Lei 8666/93; 

 

• Que, em cumprimento ao inciso XXXIII, do art. 7 da Constituição Federal combinado ao 

inciso V do art. 27 da Lei 8666/93, não possui no quadro funcional pessoas menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, menores de 16 (dezesseis) 

anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) 

anos;  

 

• Que, sob as penas do art. 299 do Código Penal, terá a disponibilidade, caso venha a 

vencer o certame, dos produtos licitados para realizar a entrega nos prazos e condições 

previstas no edital; 

 

• Que não possui em seu quadro pessoal Servidores Públicos exercendo funções técnicas, 

comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão (inciso III, do art. 9 da Lei 

8666/93). 

 

• Por ser expressão da verdade, firmamos o presente 

 
_______________, _____ de ______________ de _____ 

 
__________________________ 

Assinatura 



 
 

 

 

 

Nome: 

Identidade Nº: 

ANEXO IV 

MINUTA  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º.......... /2018. 

Pregão Eletrônico n.º. 

Aos ........... dias do mês de ................. de 2018, CREF3/SC – Conselho Regional de Educação Física 
de Santa Catarina, situado na Rua Afonso Pena, 625 – Estreito - Florianópolis/SC, inscrita no CNPJ 
sob o n.° ..............................., neste ato representado pelo Presidente do CREF3/SC, senhor Irineu 
Wolney Furtado, brasileiro, residente e domiciliado no município de Lages, nos termos do art.15 
da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e nos termos do Decreto n.º .............. 
do Regulamento de Registro de Preços do CREF3/SC, em face da classificação das propostas 
apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO N.º ..........., PARA REGISTRO DE PREÇOS, por deliberação 
da pregoeira, homologada em ..../......./...... RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS das Empresas 
classificadas em primeiro lugar, observada as condições do Edital que rege o Pregão Eletrônico. A 
presente ata tem por objeto o registro dos preços cotados, relativamente aos produtos 
especificados no anexo I do referido pregão, que passa a fazer parte, para todos os efeitos, desta 
ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelos licitantes 
classificados em primeiro lugar, por item. Este instrumento não obriga o CREF3/SC, a firmar 
contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a aquisição 
do(s) objeto(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições. Os preços ofertados, especificação, 
quantidade estimada, marcas, empresa e representante legal, encontram-se enunciados no anexo 
da presente ata. O presente registro de preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados da 
data de sua publicação. A assinatura da presente ata implicará plena aceitação, por parte do 
fornecedor, das condições estabelecidas no Edital de licitação e seus Anexos. A presente ata será 
publicada em forma de extrato no Diário Oficial, conforme disposto no parágrafo único, do artigo 
61 da Lei n.º 8.666/93. Quaisquer alterações na presente ata somente poderão ser realizadas 
mediante termo aditivo formalizado entre as partes. As partes contratantes elegem o Foro da 
Comarca de Florianópolis, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir questões oriundas da presente Ata. E por estarem de acordo, declaram as partes aceitarem 
todas as disposições estabelecidas na Presente Ata. 

Florianópolis, .......de .......... de 2018. 

CREF3/SC Contratante                                                              Contratada 
TESTEMUNHA: 
01. ______________________________________________ 
02. ______________________________________________  



 
 

 

 

 

Anexo V – Minuta da Autorização de Fornecimento 
 

                                                                    

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº. 0xx/2018 

PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº. 001/2018 

 

Empresa:  

Endereço:  

Bairro:  Cidade:  Estado:  

CEP:  CNPJ:  

Fone/Fax:  E-mail:  

Representante Legal: CPF: 

 
1.         Objeto:  

 
 

 
 

Qtde. Unid. Especificação 
 Preço 

Unitário  
 Preço Total  

 
Unid. 

   

Preço TOTAL:  
 

 
Prazo e Local de Entrega 

1. Prazo de entrega: 20 (vinte) dias, a contar do recebimento da Autorização de Fornecimento. 
2. Local de entrega: CREF3/SC, sito à Rua Afonso Pena, n.º 625, Estreito, Florianópolis/SC, no prazo 
máximo de, no horário das 9h às 16 horas. 



 
 

 

 

 

 
CONDIÇÕES E PROCEDIMENTOS A OBSERVAR 

 
1. Nenhum material poderá ser entregue com garantia inferior a 12 meses. 
2. A remessa dos materiais deverá ser acompanhada da respectiva nota fiscal, onde 

deverá constar nome do material, marca, quantidade fornecida, valor unitário e 
valor total. As informações deverão estar dispostas lado a lado, de modo a 
viabilizar a conferência. 

3. Sempre que houver impossibilidade de atendimento com a marca do material 
proposto, caberá a empresa fornecedora comunicar o fato imediatamente ao 
Setor Administrativo Financeiro do CREF3/SC, por correio ou pelo e-mail 
coordenacao@crefsc.org.br, regularmente protocolado no CREF3/SC, e oferecer 
marcas alternativas, ficando a critério do CREF3/SC aceitar ou não a substituição.  

4. Caso a empresa verifique a impossibilidade de cumprir o prazo de entrega 
estabelecido, antes que o seu prazo se esgote deverá encaminhar ao Setor 
Administrativo Financeiro do CREF3/SC, por escrito, regularmente protocolada no 
CREF3/SC, solicitação de prorrogação de prazo de entrega, da qual deverá constar 
o motivo do não cumprimento do prazo, devidamente comprovado, e o novo 
prazo previsto para entrega. 

5. A comprovação de que trata o item anterior deverá ser promovida não apenas pela 
alegação da empresa contratada, mas por meio de documento que relate e 
justifique a ocorrência que ensejará o descumprimento de prazo, tais como carta 
do fabricante/fornecedor, laudo técnico de terceiros, Boletim de Ocorrência de 
Sinistro, ou outro equivalente. 

6. A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pelo CREF3/SC na forma da 
lei, informando-se à empresa da decisão proferida. 

7. Em caso de denegação da prorrogação do prazo de entrega, e caso não cumpra o 
prazo inicial, a empresa vencedora ficará sujeita às penalidades previstas para 
atraso na entrega.  

8. O objeto da presente licitação será recebido: 
a. Provisoriamente, imediatamente após efetuada a entrega, para efeito de 

posterior verificação da conformidade com as especificações; 
b. Definitivamente, em até 05 (cinco) dias úteis do recebimento provisório. 

9. Após a entrega da Autorização de Fornecimento, será designado um servidor com 
Após a entrega da Autorização de Fornecimento, será designado um servidor com 
autoridade para exercer toda e qualquer ação de orientação geral, 
acompanhamento e fiscalização da execução contratual. 

10. O material entregue em desacordo com o especificado neste instrumento 
convocatório e na proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou 
totalmente, conforme o caso, obrigando-se a contratada a substituí-los no prazo 



 
 

 

 

 

máximo de 03 (três) dias úteis, sob pena de ser considerado em atraso quanto ao 
prazo de entrega. 

11. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 
solidez e segurança dos equipamentos, nem ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei e pelo contrato.  

12. Entregar os materiais em prazo não superior ao máximo estipulado na proposta. 
Caso a entrega não seja feito dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à 
multa estabelecida neste edital.  

13. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de 
acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem 
devidas e referidas aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os 
mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com o CREF3/SC.  

14. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao CREF3/SC ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus 
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que 
estiver sujeita.  

15.  CONTRATADA não será responsável: 
a. Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior, 

devidamente comprovado e demonstrado junto ao CREF3/SC; 
b.  Por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não previstos no 

edital e no contrato. 
c.  O CREF3/SC não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 

responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam 
fabricantes, representantes ou quaisquer outros. 

16. No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do compromisso 
assumido com o CREF3/SC, as Sanções Administrativas aplicadas ao contratado 
serão: 

a. Advertência; 
b. Multa, na forma definida por este edital, que prevalece sobre qualquer 

outra previsão, inclusive contratual, se divergente dos valores aqui fixados; 
c. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, na forma do item 2.2 
17. O atraso injustificado no prazo de entrega implicará a aplicação de multa 

correspondente a 1% (um por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor 
total da Autorização de Fornecimento correspondente, até o limite de 30% (trinta 
por cento) do respectivo valor total. 

a. Nesta hipótese, o atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias 
caracterizará o descumprimento total da obrigação, punível, dentre outras, 
com as sanções previstas nos subitens 16c e 16d, desse edital, e com a 



 
 

 

 

 

rescisão contratual, podendo a Administração, neste caso, convidar as 
demais licitantes, pela ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e 
as mesmas condições da vencedora. 

18. As multas a que se referem os itens anteriores serão descontadas dos pagamentos 
devidos pelo CREF3/SC ou cobradas diretamente da empresa, amigável ou 
judicialmente, na forma da lei, e poderão ser aplicadas cumulativamente com as 
demais sanções previstas neste edital. 

19. Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação, nos 
casos e condições especificados no § 1º, do art. 57, da lei 8.666/93. 

20. No caso a que se refere ao item 18.4, o contratado deve proceder de acordo com o 
previsto nos itens 10.7 e 10.7.1. 

21.  Caso não haja prejuízo para o CREF3/SC, as penalidades impostas poderão ser 
transformadas em outras de menor sanção, a critério exclusivo do CREF3/SC. 

22. O licitante que causar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio 
da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

23.  A licitante vencedora que se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato/receber a Autorização de Fornecimento, dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será encaminhada, 
caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa de 
30% (trinta por cento) sobre o valor do Contrato/Nota de Empenho, podendo a 
Administração convidar as demais licitantes, na sua ordem de classificação final, 
mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora. 

24. Ainda que omisso o presente Edital, serão aplicáveis outras penalidades, desde que 
previstas em lei.  

25. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, até 30 dias após o 
recebimento definitivo, através de boleto bancário encaminhado ao CREF3/SC, 
juntamente com apresentação das notas fiscais devidamente atestadas pelo 
servidor que recebeu os materiais. 

26. A Nota Fiscal emitida pela CONTRATADA estará sujeita as retenções dos impostos 
federais constantes da Instrução Normativa da SRF nº. 480 de 15 de dezembro de 
2004, além do mais que estiver disposto na legislação tributária vigente. 

27. A retenção dos tributos não será efetuada caso o licitante apresente, junto com 
sua Nota Fiscal, a comprovação de que é optante do Sistema Integrado de 
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte – SIMPLES. 



 
 

 

 

 

28. A licitante vencedora ficará obrigada a aceitar os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, por conveniência do CREF3/SC, respeitando-se os limites 
previstos em Lei. 

29. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 
nas hipóteses, devidamente comprovadas, previstas na alínea “d” do inciso II do 
art. 65 da Lei n.º 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.  

30.  Mesmo que comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso 
II do art. 65 da Lei n.º 8.666/93, o CREF3/SC, se julgar conveniente, poderá optar 
por cancelar a Ata. 

31.  Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, nas mesmas condições 
do registro, e definido o novo preço máximo a ser pago pelo CREF3/SC, o 
proponente registrado será por ela convocado para a devida alteração do valor 
registrado em Ata. 
 

Florianópolis, .......de .......... de 2018. 

CREF3/SC 

 Contratante                                                              Contratada 
 
TESTEMUNHA: 
01. ______________________________________________ 
02. ______________________________________________  

 


